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. 1 46397.000326/2014-35 200.343.939 Eco Valle SFA Empreendimentos SPE
Lt d a .

SP

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46784.000656/2017-18 211852813 As Nacional Veiculos Ltda. BA

. 2 46206.012447/2016-91 210766166 Grelha Galeteria Ltda. DF

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

E M P R ES A UF

. 1 46017.005497/2016-40 200.796.381 Município de Lorena SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46778.000519/2017-54 211886785 Banco Bradesco S.A. BA

. 2 46778.000520/2017-89 211886807 Banco Bradesco S.A. BA

. 3 46778.000628/2017-71 211891436 Banco Bradesco S.A. BA

. 4 47191.000530/2017-78 212630652 Comercial de Medicamentos RS Farma
Ltda. - EPP

RS

3.1- Pela nulidade da decisão publicada no DOU de 21/12/2018, Seção I,
pág.833 do seguinte processo.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46222.011581/2016-77 211070718 Petrobrás Distribuidora S.A - Terminal
Belém

PA

3.2- Pela nulidade da decisão publicada no DOU de 10/12/2018, Seção I,
pág135 do seguinte processo.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46222.003072/2011-66 21142386 Construtores Associados Ltda. PA

LAURA LEÃO OLIVEIRA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.870, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de
dezembro de 2012, que dispõe sobre os preços a
serem praticados nas operações de compra e de
venda de bens, serviços ou direitos efetuadas por
pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no
Brasil, com pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, consideradas vinculadas.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto no § 2º do art. 12, nos incisos I a III do caput e §§ 1º, 6º, 6º-A e 10 a 17 do art.
18, no § 9º do art. 19, nos arts. 18-A, 19-A e 20, nos arts. 20-A e 20-B, no caput e § 5º
do art. 22, no § 3º do art. 24 e no art. 28 da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996,
no art. 4º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, no art. 45 da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, no art. 45 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, noart. 52 da
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, e na Portaria MF nº 222, de 24 de setembro
de 2008, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ...............................................................................
.............................................................................................
§ 6º A existência de vinculação, na forma deste artigo, com pessoa física ou

jurídica, residente ou domiciliada no exterior, relativamente às operações de compra e
venda efetuadas durante o ano-calendário, será comunicada à Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), por meio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF)." (NR)

"Art. 3º Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos,
constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com
pessoa vinculada, serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da
CSLL somente até o valor que não exceda o preço parâmetro, determinado por um dos
métodos previstos nos arts. 8º a 16." (NR)

"Art. 4º .............................................................................
...........................................................................................
§ 3º O cálculo do preço parâmetro deverá ser efetuado no ano-calendário em

que o bem, serviço ou direito for importado, excetuada a hipótese de adoção do método
de que trata o art. 12, conforme disposto no § 2º-A do referido artigo. " (NR)

"Art. 5º Depois de apurados por um dos métodos de importação, os preços a
serem utilizados como parâmetro, nos casos de importação de pessoas jurídicas vinculadas,
serão comparados com os preços praticados na aquisição.

§ 1º Se o preço praticado na aquisição for superior àquele utilizado como
parâmetro, o valor resultante do excesso de custo, despesa ou encargos será considerado
indedutível na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL e deverá ser
adicionado às bases de cálculo no ano-calendário em que o bem, serviço ou direito tiver
sido realizado, por alienação ou baixa a qualquer título.

§ 2º O valor total do excesso apurado com base nos métodos de que tratam os
arts. 8º, 15 ou 16 deverá ser excluído do patrimônio líquido no período de apuração em
que o bem, serviço ou direito tiver sido importado, para fins de determinação da base de
cálculo dos juros sobre o capital próprio, de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995.

§ 3º Na hipótese de opção pelo método de que trata o art. 12, o valor do
excesso apurado no período de apuração em que o bem, serviço ou direito importado tiver
sido baixado dos estoques para resultado deverá ser excluído do patrimônio líquido, para
fins de determinação da base de cálculo dos juros sobre o capital próprio, de que trata o
art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995.

............................................................................." (NR)
"Art. 5º-A Alternativamente ao disposto no § 1º do art. 5º, o contribuinte

poderá optar por contabilizar, no período de apuração de aquisição, o valor resultante do
excesso de custos, despesas ou encargos, mediante lançamento a débito de conta de
resultados acumulados do patrimônio líquido e a crédito de:

I - conta do ativo onde foi contabilizada a aquisição dos bens, direitos ou
serviços e que permanecerem ali registrados ao final do período de apuração; ou

II - conta própria de custo ou de despesa do período de apuração, que registre
o valor dos bens, direitos ou serviços, no caso de já terem sido baixados da conta de ativo
que tenha registrado a sua aquisição.

§ 1º No caso de bens classificáveis no ativo não circulante e que tenham
gerado quotas de depreciação, amortização ou exaustão, no ano calendário da importação,
o valor do excesso de preço de aquisição na importação deverá ser contabilizado conforme
o disposto no inciso II do § 1º.

§ 2º No caso de valores ainda não baixados, o excesso de preço de aquisição
na importação será creditado diretamente na conta de ativo, em contrapartida à conta de
resultados acumulados a que se refere o caput.

§ 3º Se o preço praticado na aquisição pela pessoa jurídica vinculada,
domiciliada no Brasil, for inferior àquele utilizado como parâmetro, nenhum ajuste com
efeito tributário poderá ser efetuado.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de opção pelo método
de que trata o art. 12."

"Art. 6º Preliminarmente à comparação de que tratam os arts. 5º e 5º-A, será
determinado o preço praticado médio ponderado por bem, serviço ou direito importado e
o preço parâmetro médio ponderado por bem, serviço ou direito importado.

§ 1º O preço praticado médio ponderado será calculado por meio da
multiplicação dos preços praticados nas importações por suas respectivas quantidades, e
os resultados serão somados e divididos pela respectiva quantidade total.

§ 2º O preço parâmetro médio ponderado será calculado por meio da
multiplicação dos preços parâmetros apurados por suas respectivas quantidades, e os
resultados serão somados e divididos pela respectiva quantidade total.

§ 3º Para fins de apuração do preço praticado médio ponderado e do preço
parâmetro médio ponderado de que tratam os §§ 1º e 2º, respectivamente, serão
consideradas as quantidades e valores correspondentes a todas as operações realizadas
durante o período de apuração sob exame." (NR)

"Art. 8º ...........................................................................
........................................................................................
III - em operações de compra e venda praticadas entre terceiros não vinculados

entre si, residentes ou não residentes." (NR)
"Art. 12. .........................................................................
........................................................................................
§ 1º Os preços de venda, a serem considerados no cálculo de que trata o inciso

I do caput, serão os preços das operações de venda a varejo e no atacado, no mercado
interno, realizadas pela própria pessoa jurídica importadora com compradores não
vinculados.

§ 1º-A Na hipótese de um mesmo bem, serviço ou direito importado ser
destinado à venda no mercado interno e externo, o preço parâmetro médio ponderado
calculado com base no § 1º será aplicado para a totalidade dos itens vendidos no ano-
calendário, independentemente do seu mercado de destino.

§ 2º Para fins de cálculo da média aritmética ponderada dos preços de venda,
serão consideradas as operações de venda realizadas durante todo o período de apuração
da base de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL a que se referirem os custos,
despesas ou encargos.

§ 2º-A O preço parâmetro calculado através do método de que trata o caput
deverá ser apurado no ano-calendário em que o bem, serviço ou direito importado tiver
sido baixado dos estoques para resultado.

§ 3º Não integram o custo médio ponderado do bem, direito ou serviço
importado para efeito do cálculo de que trata o inciso II do caput:

.......................................................................................
§ 3º-A Os valores a que se refere o § 3º deverão ser computados no custo do

bem importado caso estejam incluídos nas condições de compra e venda (International
Commercial Terms - Incoterm) utilizadas na operação de importação.

§ 3º-B O custo médio ponderado do bem, direito ou serviço importado a que
se refere o inciso II do caput corresponde ao preço praticado do bem, direito ou serviço
importado calculado com base nos critérios previstos nos §§ 15 a 17 deste artigo.

........................................................................................
§ 15. Na hipótese de adoção do método de que trata o caput, o contribuinte

deverá calcular o preço praticado médio ponderado computando as aquisições realizadas
no período de apuração, os saldos de estoques existentes no início do período e
expurgando os valores e as quantidades remanescentes em seu encerramento.

§ 16. Não integram o preço praticado:
I - o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que

tenham sido contratados com pessoas:
a) não vinculadas; e
b) que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de

tributação favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados;
II - os tributos incidentes na importação; e
III - os gastos com desembaraço aduaneiro.
§ 17. Os valores a que se referem o § 16 deverão ser computados no custo do

bem importado caso estejam incluídos nas condições específicas de negócios (International
Commercial Terms - Incoterm) utilizadas na operação de importação." (NR)

"Art. 13. ...........................................................................
..........................................................................................
Parágrafo único. Os preços parâmetros serão multiplicados pelas quantidades

do bem importado consumidas nas respectivas destinações e levadas ao resultado do
exercício, e os resultados serão somados e divididos pela quantidade total, de modo a
determinar o preço parâmetro médio ponderado do bem, serviço ou direito importado."
(NR)

"Art. 15. ...........................................................................
§ 1º A média aritmética ponderada do custo médio ponderado de produção de

que trata o caput será calculada considerando-se os custos incorridos durante todo o
período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda a que se referirem os
custos, despesas ou encargos.

§ 2º Na apuração de preço parâmetro pelo método de que trata o caput, serão
considerados exclusivamente os custos a que se refere o § 5º, incorridos na produção do
bem, serviço ou direito, excluídos quaisquer outros, ainda que se refiram a margem de
lucro de distribuidor atacadista.

........................................................................." (NR)
"Art. 16. ....................................................................
...................................................................................
§ 2º-A O preço parâmetro será determinado a partir da cotação média da data

da transação.
§ 3º Para fins de aplicação do PCI, consideram-se commodities os produtos

listados no Anexo I e que estejam sujeitos:
I - a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II;

ou
II - a preços públicos nas instituições de pesquisas setoriais internacionalmente

reconhecidas listadas no Anexo III.
...................................................................................
§ 5º Caso não seja possível identificar a data da transação, o preço parâmetro

deverá ser calculado com base na cotação média da data do registro da declaração de
importação de mercadoria.

...................................................................................
§ 8º Além do valor do prêmio de que trata o § 6º, o valor da commodity

poderá sofrer ajustes correspondentes às diferenças entre o valor do preço praticado na
importação e as especificações do contrato padrão estabelecidas pela bolsa de
mercadorias e futuros a que se refere o caput, ou pelas instituições de pesquisa setoriais
internacionalmente reconhecidas definidas no art. 19, tendo em vista as condições
específicas de negócios, condições de venda - International Commercial Terms (Incoterm),
de conteúdo e de natureza física.

§ 9º .........................................................................
..................................................................................
VII - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem

e de desembaraço aduaneiro, incluídos os impostos e as taxas incidentes na
importação.

................................................................................"
§ 18. O contribuinte deverá calcular um preço praticado e um preço parâmetro

para cada operação de importação realizada, não se aplicando ao método de que trata o
caput a apuração de médias prevista no art. 6º." (NR)

"Art. 34. ..................................................................
.................................................................................
§ 2º-A O preço parâmetro será determinado a partir da cotação média da data

da transação.
§ 3º Para fins de aplicação do Pecex, consideram-se commodities os produtos

listados no Anexo I e que estejam sujeitos:
I - a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II; ou
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II - a preços públicos nas instituições de pesquisas setoriais internacionalmente
reconhecidas listadas no Anexo III.

.......................................................................................
§ 5º Caso não seja possível identificar a data da transação, o preço parâmetro

deverá ser calculado com base na cotação média da data de embarque dos bens
exportados.

.......................................................................................
§ 9º Além do valor do prêmio de que trata o § 7º, o valor da commodity

poderá sofrer ajustes correspondentes às diferenças entre o preço praticado e as
especificações do contrato padrão estabelecidas pela bolsa de mercadorias e futuros a que
se refere o caput, ou em instituições de pesquisa setoriais, conforme os termos do art. 36,
tendo em vista as condições específicas de negócios, condições de venda - Incoterm, de
conteúdo e de natureza física.

§ 10. .............................................................................
......................................................................................
VII - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem

e de desembaraço aduaneiro, incluídos os impostos e as taxas incidentes na
importação.

......................................................................................
§ 19. O contribuinte deverá calcular um preço praticado e um preço parâmetro

para cada operação de exportação realizada, não se aplicando ao método de que trata o
caput a apuração de médias prevista no art. 23." (NR)

"Art. 40. .......................................................................
......................................................................................
§ 4º A opção de que trata o caput será efetuada na ECF relativa ao ano-

calendário das operações sujeitas ao controle de preços de transferência.
§ 5º No caso de operação com commodities, deverá ser utilizado o método do

Preço sob Cotação na Importação (PCI) ou o método do Preço sob Cotação na Exportação
(Pecex), definidos nos arts. 16 e 34, respectivamente." (NR)

"Art. 51. Até 31 de dezembro de 2018, será considerada satisfatória a
comprovação, nas operações com pessoas jurídicas vinculadas, quando o preço parâmetro
médio ponderado divirja em até 5% (cinco por cento), para mais ou para menos, do preço
praticado médio ponderado

..........................................................................." (NR)
"Art. 51-A. A partir de 1º de janeiro de 2019, será considerada satisfatória a

comprovação, nas operações com pessoas jurídicas vinculadas, quando o preço praticado
médio ponderado divirja em até 5% (cinco por cento), para mais ou para menos, do preço
parâmetro médio ponderado.

§ 1º Na hipótese descrita no caput, nenhum ajuste será exigido da pessoa
jurídica na apuração do imposto sobre a renda e na base de cálculo da CSLL.

§ 2º A margem de que trata o caput será de 3% (três por cento) na hipótese
de importação ou exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias
e futuros internacionalmente reconhecidas, quando deverá ser utilizado o método do
Preço sob Cotação na Importação (PCI) ou o método do Preço sob Cotação na Exportação
(Pecex), definido nos arts. 16 e 34, respectivamente" (NR)

"Art. 53. A pessoa jurídica submetida a procedimentos de fiscalização deverá
fornecer aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil encarregados da verificação:

I - a documentação por ela utilizada como suporte para determinação do preço
praticado e as respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro
conforme o método utilizado e informado na ECF; e

II - a documentação para as dispensas de comprovação de que tratam os arts.
48 e 49.

................................................................................." (NR)
Art. 2º A Seção I do Capítulo II da Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 2012,

posicionada imediatamente após o art. 3º, passa a vigorar com o seguinte enunciado:
"Das Disposições Comuns às Operações de Importação" (NR).
Art. 3º A Seção I do Capítulo III da Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 2012,

posicionada imediatamente após o art. 21, passa a vigorar com o seguinte enunciado:
"Das Disposições Comuns às Operações de Exportação" (NR).
Art. 4º O Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 2012, passa a

vigorar acrescido do item XXIII, com a seguinte redação:
"XXIII. Beijing Iron Ore Trading Center Corporation (COREX)." (NR)
Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB

nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012:
I - os incisos I e II do § 1º e os §§ 4º e 5º do art. 5º;
II - o parágrafo único do art. 6º; e
III - os §§ 5º e 13 do art. 12.
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBURQUERQUE

PORTARIA Nº 55, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Portaria RFB nº 215, de 15 de fevereiro de
2018, que "Subdelega aos Superintendentes da
Receita Federal do Brasil a competência para
autorizar a concessão de diárias e passagens" e a
Portaria RFB nº 8, de 11 de janeiro de 2019, que
"Delega e subdelega competência ao Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil João Paulo Ramos
Fachada Martins da Silva".

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III do art. 327 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9  de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200,
de 25 de fevereiro de 1967, no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, no art.
12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e na Portaria ME nº10, de 17 de janeiro
de 2019, resolve:

Art. 1º A Portaria RFB nº 215, de 15 de fevereiro de 2018, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica subdelegada aos Superintendentes Regionais e Superintendentes-
Adjuntos da Receita Federal do Brasil a competência a que se refere o art. 1º da Portaria
ME nº 10, de 17 de janeiro de 2019, para autorizar a concessão de diárias e passagens
em viagens no território nacional, no interesse de sua respectiva região fiscal, vedada a
subdelegação.

Parágrafo único. Fica também subdelegada às autoridades referidas no caput
desta portaria a competência a que se refere o art. 5º da Portaria ME nº 10/2019, para
autorizar a concessão de diárias e passagens em prazo inferior a 10 (dez) dias da data
prevista de partida, desde que formalizada justificativa que comprove a inviabilidade de
seu efetivo cumprimento." (NR)

Art. 2º A Portaria RFB nº 8, de 10 de janeiro de 2019, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º .......................................................................................................
............................................................................................................
II - autorizar a concessão de diárias e passagens em viagens no território

nacional, competência a que se refere o art. 1º da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019;

III - autorizar a concessão de diárias e passagens em prazo inferior a 10 (dez)
dias da data prevista de partida, desde que formalizada justificativa que comprove a
inviabilidade de seu efetivo cumprimento, competência a que se refere o art. 5º da
Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro de 2019;

........................................................................................................" (NR)
Art. 3º Ficam convalidados os atos de concessão de diárias e passagens

praticados pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil João Paulo Ramos Fachada
Martins da Silva, matrícula Siapecad 1294883, e pelos Superintendentes Regionais da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil entre a vigência da Portaria ME nº 10, de

2019, e a publicação da presente portaria, que tenham apresentado, exclusivamente,
vício de competência em sua expedição.

Art. 4º Torna sem efeito o inciso XV do art. 1º da Portaria RFB nº 8, de 10
de janeiro de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI ALBUQUERQUE

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
EMENTA: RENDIMENTOS PROVENIENTES DO EXTERIOR RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO. TABELA PROGRESSIVA
MENSAL.

Os rendimentos do trabalho recebidos acumuladamente de fontes situadas no
exterior, por pessoa física brasileira que readquiriu a condição de residente no Brasil,
sujeitam-se ao recolhimento mensal obrigatório do imposto sobre a renda ("carnê-leão"),
calculado sobre o total dos rendimentos recebidos no mês, mediante a aplicação da tabela
progressiva mensal, inclusive quando correspondam a anos-calendário anteriores, e
também à tributação na declaração de Ajuste Anual.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN), arts. 43, 113, § 1º, e 114; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts.
2º, 8º e 12-A; Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, arts. 2º e 3º; Lei nº 9.250, de 26
de dezembro de 1995, arts. 3º, parágrafo único, 6º, 7º e 8º; Decreto nº 9.580, de 22 de
novembro de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018), arts. 2º e 34,
parágrafo único, 118, 119, 120 e 121; Instrução Normativa SRF nº 208, de 27 de setembro
de 2002, arts. 2º, inciso IV, e 16; Instrução Normativa RFB nº 1.500, 29 de outubro de 2014,
arts. 3º, § 3º, 53, inciso II e § 1º, 54, 55, 56, 65 e 66.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 11, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
EMENTA: ROÇADA EM FAIXA DE SERVIDÃO. MATERIAIS.
Para optantes pelo Simples Nacional, a atividade de engenharia para roçada em

faixa de servidão sob linhas de transmissão é reputada um serviço de engenharia e, nessa
condição, é tributada pelo Anexo III ou V, conforme o fator "r". Quando determinado
serviço é prestado com fornecimento de materiais, eles são tributados pelo mesmo Anexo
do respectivo serviço, salvo se forem objeto de uma nota fiscal de venda de mercadorias.

Dispositivos Legais: Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 25, § 1º, V, "r", §
17.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 32, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS

SANITÁRIOS. RETENÇÃO DE 11%. BASE DE CÁLCULO. EQUIPAMENTO. CONTRATO SEM
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES.

Em relação à prestação de serviços de limpeza e desobstrução de sistemas de
esgotamento sanitário, não há que se cogitar em sua separação em partes distintas, haja
vista que o serviço de desobstrução está contido na definição de limpeza. Sendo assim, a
empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de mão de obra ou
empreitada, para a realização desse tipo de serviço, deverá reter 11% (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços.

Na hipótese de o contrato de prestação de serviço de limpeza e desobstrução de
esgoto sanitário prever o fornecimento de material, sem discriminar seu valor, desde que
esse valor esteja discriminado em nota fiscal, o valor do material, até o limite de 20% do
valor da nota fiscal, não integra a base de cálculo da retenção. Essa base de cálculo,
portanto, não poderá ser inferior a 80% do valor da nota fiscal.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 971, de 2009: arts. 112; 115; 116 e 117, inciso I;
art. 122, incisos I e III.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
Nº 118 - COSIT, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: declaraÇÃO DE RENDIMENTOS PAGOS A CONSULTORES POR

ORGANISMOS INTERNACIONAIS - DERC. RESPONSABILIDADE.
Nas contratações de consultores técnicos efetuadas pelos Organismos

Internacionais, no âmbito de acordos e instrumentos congêneres de cooperação técnica,
celebrados com a Administração Pública Federal, nos termos do Decreto nº 5.151, de 22 de
julho de 2004, cabe ao órgão ou à entidade executora nacional informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, por intermédio da declaração de Rendimentos Pagos a
Consultores por Organismos Internacionais (Derc), os valores pagos a esses consultores, a
qualquer título, de forma discriminada por natureza e beneficiário.

RENDIMENTOS DE CONSULTORES. IRPF. ISENÇÃO. DECISÃO JUDICIAL. DERC.
APRESENTAÇÃO. OBRIGATORIEDADE.

O órgão ou a entidade executora nacional deve apresentar a Derc até o último
dia útil do mês de março, em relação ao ano-calendário imediatamente anterior,
informando os pagamentos efetuados mensalmente aos consultores, ainda que os
rendimentos sejam considerados isentos do imposto sobre a renda por decisão judicial,
como no caso dos peritos de assistência técnica contratados no Brasil para atuarem como
consultores da Organização das Nações Unidas (ONU) ou de suas Agências Especializadas.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE ÀS SOLUÇÕES DE
CONSULTA COSIT Nº 82, DE 24 DE MARÇO DE 2015, E Nº 194, DE 5 DE AGOSTO DE 2015.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, arts. 150, inciso I, § 6º e 153, inciso III;
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 40; Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), arts. 43, 96, 98 e 111; Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, art. 3º, § 4º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, art.
42; Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 19; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de
2018 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), arts. 20 e 47; Decreto nº 27.784, de
16 de fevereiro de 1950, art. V; Decreto nº 59.308, de 23 de setembro de 1966, art. V;
Decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004, arts. 1º, 2º, 4º e 5º; Parecer AGU/MS nº 08, de
24 de junho de 2005; Parecer AGU nº AC-039, de 24 de junho de 2005; Instrução Normativa
RFB nº 1.114, de 28 de dezembro de 2010, art. 2º; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de
2014, art. 3º; Nota PGFN/CRJ nº 1.549, de 2012.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-01-30T02:38:08-0200
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial


		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-01-30T02:38:08-0200
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




